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A Sua Excelência o Seúor
sÍr,vro MENDES DE oLIvEIRA FrLHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Teresina (PI), 13 de setembro de2025.

Assunto: - Projeto de Lei n' 14712025 (encamiúamento)

Seúor Prefeito,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente
para encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei n' 14712025 que '6Altera
dispositivos da Lei n" 5.129, de 23 de novembro de 2017, que "Dispõe sobre u
obrigatoriedade da construção ott adaptação de fralddrios acessíveis aos

frequentadores de estabelecimentos privados que possuem acesso ao público e dd
outras providências", na forma que especifica", de autoria da vereadora Ana Fidelis
(REPUBLTCANOS).

Cumpre-me ressaltar, por opoÍuno, que o referido Projeto de lei teve

a sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, na forma do que dispõe a Lei Orgânica
do Município e o Regimento Interno da Càmara Municipal de Teresina, ficando o

mesmo no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, co

a sua inteira disposição.
êste Poder Legislativo Municipal

Respeitosamente,

Ver. ENZO EL ALENCAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina
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